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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO PARCIAL oposto
ao Projeto de Lei Complementar nº
30/2020, que “Altera o art. 38 da Lei
Complementar nº 932, de 3 outubro de
2017, que institui o regime de
previdência complementar do Distrito
Federal, reestrutura o Regime Próprio
de Previdência Social do Distrito
Federal, previsto no art. 40, §§ 14 a 16,
da Constituição Federal, e altera a Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho
de 2008, que Reorganiza e unifica o
Regime Próprio de Previdência Social do
Distrito Federal – RPPS/DF e dá outras
providências”.
Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

 
 
O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 238/2020-GAG, de

28 de maio de 2020, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto parcial oposto ao
Projeto de Lei Complementar nº 30/2020, de autoria do Poder Executivo, que ”Altera o
art. 38 da Lei Complementar nº 932, de 3 outubro de 2017, que institui o regime de
previdência complementar do Distrito Federal, reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social do Distrito Federal, previsto no art. 40, §§ 14 a 16, da Constituição
Federal, e altera a Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, que Reorganiza e
unifica o Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF e dá outras
providências”.

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que o art. 1º, II e
III, da proposição traz disposições que interferem na organização administrativa do Poder Executivo,
ferindo o consagrado princípio constitucional da separação dos poderes, pois adentra a função típica
do Poder Executivo e fere a autonomia sobre a matéria.

Finaliza a exposição de motivos alegando que o art. 1º, II e III, da proposição possui vício de
inconstitucionalidade formal, por invadir a seara da competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, ao criar novas obrigações ao Distrito Federal, seu regime jurídico e aposentadoria, que é
de competência privativa do Governador, nos termos do art. 71, § 1º, II, e do art. 100, VI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Essas são as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no âmbito
desta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões, em
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DEPUTADO REGINALDO SARDINHA
RELATOR

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr.
00156, Deputado(a) Distrital, em 09/06/2020, às 09:18, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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